
Anexo - Termo de Convênio (126661660) SEI SEI-480002/009074/2025 / pg. 1  

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar 

Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria Executiva 

 

 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA 

E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E O INSTITUTO DOS 

ADVOGADOS BRASILEIROS 

 

A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, com sede na Av. Presidente Wilson, nº. 231, Edifício: Palácio Austregésilo de Athayde / 

10º e 11º andares - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 07.694.194/0001-11, neste 

ato representada pelo seu Presidente, RAFAEL CARVALHO DE MENEZES , doravante denominada 

AGENERSA e o INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS (IAB NACIONAL), com sede 

na Av. Marechal Câmara nº 210, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 

34.075.812/0001-18, neste ato representado por sua Presidente, RITA DE CÁSSIA SANT’ANNA 

CORTEZ, doravante denominado IAB, RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma do direito, 

celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO, que se regerá de acordo com as cláusulas e condições 

adiante estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente TERMO DE CONVÊNIO tem por objetivo geral estabelecer integração institucional, com 

ênfase na consecução de atividades culturais e acadêmicas conjuntas, notadamente, na realização de 

conferências, seminários, debates, estudos, concursos e palestras, destacando-se a pesquisa, a produção e a 

divulgação de conhecimentos jurídicos e afins, assim como promover Convênio técnico-científica, 

intercâmbio de conhecimentos, informações e experiências, visando ao desenvolvimento de atividades 

institucionais, mediante a implementação de ações, programas, projetos e atividades complementares de 

interesse comum entre as instituições signatárias, e, especialmente, trazer a expertise dos quadros do IAB 

para qualificar o debate público acerca de temas de interesse da Cidade do Rio de Janeiro a respeito dos 

quais compete à Câmara Municipal atuar. 

A presente parceria é firmada com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos), e no Decreto Estadual nº 44.879, de 29 de agosto de 2014, 

bem como nas demais normas pertinentes que regem as contratações públicas, observando-se os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os partícipes poderão organizar encontros entre os representantes das 

instituições parceiras, para troca de experiências e reflexão acerca de temáticas ligadas ao direito e a 

advocacia de forma geral. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O compartilhamento de ações educacionais, no âmbito deste Termo, poderá 

abranger, entre outras, a cessão de vagas em cursos presenciais e a participação em cursos à distância, 

além de outros eventos compatíveis com o regime de Convênio pretendido pelos participantes, 

observando-se as regras próprias de cada modalidade de ação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Os partícipes entendem que o presente termo não esgota todas as 

possibilidades de colaboração entre eles, mormente o desenvolvimento conjunto de projetos e programas 

de investigação e de ensino; a realização conjunta de eventos acadêmicos e o intercâmbio de publicações 

que poderão ser concretizados por acordos específicos, que indiquem os respectivos programas de trabalho 

e definam os direitos dos partícipes relativos aos resultados dessas outras formas específicas de Convênio. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Os partícipes também esclarecem e pactuam que não haverá exclusividade 

ou preferência das signatárias na realização de eventos ou atividades de formação intelectual. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – O conteúdo (texto, áudio, som e imagem) decorrente dos eventos é da 

responsabilidade dos partícipes e não poderão ser disponibilizados à terceiros sem a autorização dos 

signatários. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de palestras, cursos, seminários e conferências, realizados por 

qualquer dos partícipes, em que haja cobrança de inscrições, os membros e/ou associados das duas 

entidades poderão ter direito a desconto, cujo percentual será sempre acordado previamente entre os 

responsáveis de cada signatário. Não se aplica o disposto neste parágrafo quando a palestra, curso, 

seminário ou conferência for realizado em parceria com outra instituição anteriormente estabelecida, 

hipótese em que a organizadora e/ou coparticipadora do evento envidará os melhores esforços para que o 

desconto seja concedido, sempre dependendo da concordância da instituição parceira. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

As ações que venham a se desenvolver em decorrência deste TERMO DE CONVÊNIO que requeiram 

formalização jurídica para a sua implementação terão suas condições específicas, descrição de tarefas, 

responsabilidades financeiras, prazos de execução e demais requisitos definidos em instrumentos 

específicos, acordados entre os partícipes. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os partícipes do presente Instrumento propõem-se a buscar formas de um 

maior Convênio entre si, que visem criar, estabelecer e dinamizar redes ou canais de comunicação 

permanente entre seus quadros funcionais (advogados, demais profissionais, pesquisadores, parlamentares 

e servidores de modo geral), de forma a assegurar a parceria para o desenvolvimento e a implementação 

de ações diversas visando ao desenvolvimento institucional, à realização de pesquisas técnico-científicas, 

e sobretudo à qualificação do debate público acerca de temas de interesse da Cidade do Rio de Janeiro a 

respeito dos quais compete à Câmara Municipal atuar. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os signatários deste instrumento comprometem-se a facilitar, sempre que 

possível, a designação de seus colaboradores ou servidores, e a disponibilizar suas dependências, tanto 

para efetuar atividades que sejam de interesse comum (cursos, seminários, simpósios, audiências públicas, 

e outros de mesma natureza), quanto para delas participar. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os partícipes estabelecerão meios de intercâmbio de conhecimentos, 

informações e pesquisas científicas, derivados de suas atividades em curso, visando a complementar ações 

e troca de experiências. 

 

PARÁGRAFO QUARTO. A colaboração mútua inclui a instituição de um sistema regular de 

informações técnicas, abrangendo propostas, relatórios técnicos e outros tipos de publicações que ampliem 

o relacionamento entre os partícipes, além da participação em audiências públicas e reuniões de comissões 

quando pertinente. 

Termo de Convênio - Assinado Presidente (127689081)         SEI SEI-480002/009074/2025 / pg. 2



Anexo - Termo de Convênio (126661660) SEI SEI-480002/009074/2025 / pg. 3  

PARÁGRAFO QUINTO. As atividades e ações desenvolvidas em conjunto pelos partícipes, objeto deste 

Termo de Convênio Técnica, não implicarão em vínculo empregatício, funcional ou hierárquico entre os 

signatários e seus respectivos colaboradores ou agentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este TERMO DE CONVÊNIO não implicará em repasse de recursos financeiros entre os partícipes. O 

custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente contratadas entre os partícipes correrá por 

conta das dotações orçamentárias próprias de cada um deles, e de eventuais recursos de outras fontes, que 

forem obtidos com vista ao fiel cumprimento deste Instrumento, sem haver indenização de um ou de outro 

e sem transferência de recursos financeiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As atividades a serem desenvolvidas em decorrência deste Termo e que 

envolvam repasse de recursos financeiros serão objeto de instrumentos específicos, firmados, 

posteriormente, entre os signatários, observada a legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES 

Os partícipes assumem as seguintes responsabilidades: 

1. designar uma Unidade (coordenação, setor, área) responsável para atuar como agente de integração, 

visando à execução das atividades objeto do presente Instrumento, bem como a dirimir dúvidas ou prestar 

informações a elas relativas; 

2. receber em suas dependências as pessoas indicadas pelo outro signatário para participar de eventos, 

estágio ou visita, e designar profissional para acompanhá-lo no desenvolvimento das atividades 

pertinentes; 

3. fornecer as informações e orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e fiel cumprimento do 

presente Instrumento;" 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução será exercida e fiscalizada pelos partícipes do presente TERMO DE CONVÊNIO, ou por 

quem estes designarem, os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a 

manter e aperfeiçoar o objeto deste Instrumento, dando ciência à autoridade imediatamente superior das 

providências adotadas para seu fiel cumprimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA 

O presente Termo de Convênio vigerá por 02 (dois) anos, contados da data de sua publicação. Não 

havendo manifestação expressa e prévia de rompimento, pelos partícipes, este instrumento será renovado, 

automaticamente, por igual período de tempo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Este TERMO DE CONVÊNIO TÉCNICA será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial da 

Câmara Municipal. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: 

O presente Termo de Convênio poderá ser alterado, de comum acordo, mediante Termo Aditivo ou 

Modificativo. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: 

O presente instrumento poderá ser rescindido ou denunciado: 
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a) A qualquer tempo, mediante denúncia por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, 

não sendo necessária a observância do aludido prazo na hipótese de infração ou de descumprimento de 

quaisquer das cláusulas aqui estabelecidas; 

b) Por mútuo acordo; ou 

c) Por força de lei que o torne material ou formalmente impraticável. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. A eventual rescisão deste Instrumento não prejudicará a execução dos serviços, 

programas ou Convênio que tenham sido instituídos mediante instrumento próprio, devendo as atividades 

se desenvolver normalmente até o final, de acordo com o estabelecido no presente Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os partícipes e formalizados por meio 

de Termos Aditivos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO COMPETENTE 

Fica estabelecido o foro central da Comarca da Capital do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO para dirimir qualquer questão suscitada em decorrência do presente TERMO DE 

CONVÊNIO, que não tenha sido solucionada por meio da forma prevista na cláusula décima. 

 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 

 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2026. 

 

 

  

 

INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS – IAB NACIONAL 

RITA DE CÁSSIA SANT’ANNA CORTEZ 

Presidente Nacional 

  

 

AGÊNCIA REGULADORA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA 

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES 

Conselheiro-Presidente 

 

 

 
Rio de Janeiro, 09 março de 2026 

Referência: Processo nº SEI-480002/009074/2025 SEI nº 126661660 

Av. Presidente Wilson, nº. 231, Edifício: Palácio Austregésilo de Athayde / 10º e 11º andares - Bairro 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20030-021 

Telefone: (21) 2332-6469 - https://www.rj.gov.br/agenersa 
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